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     OFÍCIO Nº 629/2015-GAB,   Estância Velha, 03 de setembro de2015.

Senhora Presidenta,

Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 1854, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012 QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONTRATO DE CONCESSÃO REAL DE USO COM A COMUNIDADE TERAPÊUTICA DÁDIVAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis. 
Estamos revogando a Lei Municipal nº 1854, de 26 de dezembro de 2012, a qual concedia o uso de um conjunto industrial de alvenaria com área total de aproximadamente 330,00 metros quadrados, situado na esquina da Rua Serafim Fernandes com a Rua Belarmino de Quadros e a respectiva área de terra, situada no Bairro Rincão dos Ilhéus  em Estância Velha, com  658,07 metros quadrados, localizada na quadra 4, quarteirão  formado pelas Ruas Rincão, Serafim Fernandes, Belarmino de Quadros e Avenida João XXIII, à Comunidade Terapêutica Dádivas.

Tal revogação se faz necessária, pois este imóvel será objeto de alienação, nos termos da Lei Municipal n.º 2046/2015.
Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos os votos de estima e apreço.

Atenciosamente.

                                                                                          José Waldir Dilkin

                                                                                           Prefeito Municipal

A Excelentíssima Sra.

Neila Becker

MD Presidenta da Câmara de Vereadores

Estância Velha/RS 

 PROJETO DE LEI 083/2015  

Revoga a Lei Municipal nº 1854, de 26 de dezembro de 2012 que "Autoriza o Poder Executivo Municipal firmar Contrato de Concessão Real de Uso com a Comunidade Terapêutica Dádivas, e dá outras providências."
O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica revogada a Lei Municipal nº 1854, de 26 de dezembro de 2012, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal firmar Contrato de Concessão Real de Uso com a Comunidade Terapêutica Dádivas, e dá outras providências."
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Velha, em 


                                                                                          José Waldir Dilkin 
                                                                                  Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Ovídio Cansi
Secretário da Administração.

